
Porto Velho - RO DOeTCE-RO - n° 1915 ano IX

437
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tendo como unidade interessada Seção de Almoxarifado SEALMOX/TCE. O encerramento do recebimento de propostas e a abertura da sessão pública será no
dia 14/08/2019, horário: 10 horas (horário de Brasilia-DF). OBJETO: Fornecimento de cartuchos de tonalizadores, mediante Sistema de Registro de Preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, visandoatender as necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, conforme quantidades, condições e especificações
técnicas minuciosamente descritas nos anexos do edital. O valor total estimado da presente contratação é de R$ 229.764,02 (duzentos e vinte e nove mil
setecentos e sessenta e quatro reais e dois centavos).
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EDITAL DE CONCURSO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
EDITAL N° 1 - TCE/RO - PROCURADOR, DE 25 DE JULHO DE 2019

APRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO, tendo em vista o disposto na Lei n° 154, de 26de julho de 1996, e suas alterações, na Lei Complementar n°
337,de 1°de fevereiro de 2006, e suas alterações, e na Resolução Administrativa n"005/TCER-96 (Regimento Intemo) e suas alterações, toma pública a realização
de concursopúblico para o provimento de vagas nocargode Procuradordo Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia (MPC/RO), medianteas condições
estabelecidas neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.10 concurso público será regido poreste edital e executadopeloCentro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe)
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil- Conselho Seccional de Rondôniaque acompanhará a realização de todas as etapas do certame.
1.1.1 O Cebraspe realizaráo concurso utilizando o Método Cespe, o qual está em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoadoa partir de pesquisas
acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e outras técnicas sofisticadas. Tudoisso para entregar resultadosconfiáveis, obtidoscom inovaçãoe alta qualidade
técnica.

1.2 A seleção para o cargo de que trata este edital compreenderá as seguintes etapas.
1.2.1 A primeira etapa, de responsabilidade do Cebraspe, compreenderá as seguintes fases:
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório.
1.2.2 A segunda etapa compreenderá as seguintes fases:
a) investigação de vida pregressa e funcional, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO) com apoio
logístico do Cebraspe;
b) inscrição definitiva, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe;
c) prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do Cebraspe;
d) avaliação de títulos, de caráter classificatório, de responsabilidade do Cebraspe.
1.3 Todas as fases, para todos os candidatos, e a avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência serão realizadas na cidade de Porto
Velho/RO.

1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de realização das provas, essas poderão ser realizadas em outras localidades.
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinadosá Lei Complementar n°154/1996 e suas alterações, à Lei n°307/2004e suas alterações e á Lei Complementar
n° 93, de 3 de novembro de 1993, e suas alterações, aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar n" 68/1992 e suas alterações.

2 DO CARGO DE PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de bacharel em Direito, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e, no mínimo, três anos de atividade jurídica.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: promover a defesa da ordem juridica, requerendo, peranteo Tribunal de Contasdo Estado, as medidas de interesse
da Justiça, da Administraçãoe do Erário; comparecer às sessões do Tribunal e dizerdo direito, verbalmente ou por escrito, em todos os assuntos sujeitos á decisão
do Tribunal, sendo obrigatória sua audiência nos processos de tomada ou prestação de contas e nos concernentes aos atos de admissão de pessoal e de
concessão de aposentadoria, reserva remunerada, reformas e pensões; promover, junto ao Tribunal de Contas, representação em face dos agentes públicosdo
Estado ou municípios que se omitirem da obrigação de adotar as providências que visem ao recebimento dos créditos oriundos das decisões proferidas no âmbito
desta Corte; interpor os recursos permitidos em lei e representações.
SUBSIDIO MENSAL: R$ 35.462,22.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais, conforme a Resolução n° 24/TCER/2005, respeitada a duração máxima de 40 horas semanais, estabelecida no
art. 38 da Lei Complementar n° 307/2004 c/c o art. 55 da Lei Complementar n° 68/1992, que dispõe sobre o Regimento Jurídico dos Servidores Públicos Civis do
Estado de Rondônia.

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
3.1 Ser aprovado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e
Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1° do art. 12 da Constituição Federal.
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o item 2 deste edital.
3.6.1 Considera-se atividade jurídica a desempenhada, exclusivamente, após a conclusão do curso de bacharelado em Direito:
a) o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, com a participação anual mínima em cinco atos privativos de advogado (Lei n° 8.906, de 4 de julho de
1994), em causas ou questões distintas;
b) o exercido de cargo, emprego ou função, inclusivede magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhecimentos jurídicos;
c) o exercício de função de conciliadorem tribunaisjudiciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, assim como
o exercício de mediação ou de arbitragem na composição de litígios, pelo período mínimo de 16 horas mensais e durante um ano.
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